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ESCLARECIMENTO

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Goiás - SESCOOP/GO, torna público

para conhecimento dos interessados, esclarecimento solicitado até o presente momento, relativo ao

Edital da Concorrência ne 02/2024.

solicitação de esclarecimento:

"Prezodos,

Gostario de solicitor um esclorecimento refercnte à composição do equipe que será opresentodo duronte

o processo de inscriçõo poro o Conco êncio ne 02/2024. EspeciÍicamente, minho dúvido esto rclocionoda

à obrigotoríedode do equípe inÍormoda no oto do inscriçõo set o deÍinitivo pdro todo o projeto.

Pergunto se é permitido reolizor olteroções nq equipe apos o Íose de credenciomento, seja por necessiddde

técníco ou outra circunst1ncio, montendo o quolidode e os requisitos estdbelecidos, ou se o equipe

opresentodo deveró obrigototiomente ser o mesmo que conduziró o projeto oté o Íinol.
Agrcdeço ontecipodomente pelo otençõo e Íico no aguordo de sud resposto,"

Resposta:

O item 3.1do Edital estabelece que "A CONTRATAOA devero colocor à disposiçõo do SESCOOP/GO umo
equipe experiente nds respectivos Íunções e em quontidade odequodo poro prestor os seNiços prevístos

nesso controtoçdo 1...)", cujo perfil e experiência mÍnima de cada profissional estão detalhados na Tabela

2 do mesmo item.

Complementando essa informação, o item 3,3 esclarece que "É esperodo que os proÍissionois que venhom

o compor o equipe de prestaçõo de seNiços sejom os mesmos opresentodos no proposto técnico (...)". Mas
o texto editalício evidencia também que é possível haver substituição de profissionais no decorrer da

execução do contrãto: "í.., Em caso de necessidade de substituiçõo, por motivos de Íorço moiot, o
cufiículo do substituto devetá ser iquol ou supe or qo do substituído, cujo ovolioção seá Íeito pelo

Fiscol e/ou cestor do controto." (GtiÍo nosso).

Os itens subsequentes informam que essa substituição poderá ocorrer inclusive por tolicitação do

CONTRATANTE (item 3.4) e estabelecem os procedimentos (item 3.5) que a CONTRATADA deve adotar
caso tenha que propor substituição.

Cabe esclarecer ainda que a Tabela 2 do item 3.1 define que o/a profissional de atendimento seja

exclusivo. o entendimento é que sempre que o sEscooP/Go demandar a agência, que seja a/o mesma/o
proÍissional a atender, de modo a assegurar o atendimento imediato e a compreensão completa de cada

demanda para melhor gestão junto aos profissionais dê agência que estiverem atuando nas entregas
correspondentes. Não há, contudo, exigências para que tal profissional atenda apenas a conta do

sEscooP/Go.

É o que temos a esclarecer até o momento.

Goiânia, 10 de outubrc de 2024.
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